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DA COMISSO DE CONSTITUIV40 E

jUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI MQ 411/94

PUBLiQUE -SE EM

p4 1 2. ...

Trata-se de projeto de lei, de autoria d9., nobre

• Vereador Antonio de Paiva Monteiro Filho, que vis/denominar

Praça Klaus Walter Zulauf o logradouro inominado sieuado no

final da Rua Jacundá, Rua Acutiranha e Rua Pedro Avancine„.

Dutant'ã.

Segundo informaçes do Executivo de fls. 18/21 o

logradouro é oficial, n'ão denominado e sem cadlog.

O projeto está amparado no art. 13,i XXI e art.

70. XI, parágrafo ilnico, da Lei Orgânica do Município.

Por se tratar de matéria sujeita ao qu6rum de

• maioria simples para •eliberaço, é dispensada a votaç'ão em

Plenário, cabendo tal prerrogativa âs Comissi5es Permanentes,

na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno da

•Cámara Municipal.

Pela Legalidade.

Contudo, o Executivo a fls. 18 sugere descriço

para o logradouro, a fim de evitar erros de interpretaço,

razo pela qual apresentamos o substitutivo a seguir:

SUBSTITUTIVO M.Q.	 /94 AO PL M2. 411/94



F(3,2 n.9

1\.1

Othir",efriig

Denomina	 Praça	 Klaus	 Walter

Zulauf o logradouro sem

denominaç"ão situado no final da

rua sem •enominaço, cadlog nR

44.439 • 1, Dutant.

•	 A CMARA MUNICIPAL DE Sn PAULO decretar,

Art. 151 - rica denominaegj Praça •laus Walter

Zulauf o logradouro pkIblico sem denominaç'ão situado no final

da rua sem denominaç'ão, cadlog nR 44.439-1 (setor 300 -

Quadra 039), Dutant'ã.

Ar t. 2R - As despesas com a execuç'ão desta lei

correr'ão por conta das dotaç2ies orçamentárias pr6prias,

suplementadas se necessário.

Art. 32. - Esta lei, entrará em vigor na data de

sua publicaç"ão, revogadas as disposiçes em contrário.

Sala da Comi ss7:io de C on st:itui ç2Co e ju stiça, OSI 12.4 q




